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por m de seus dirigentes, que comprovçm tal condição através de documento legal.

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N° 002A023

Processo Administrativo n°: 2023 .1 1 .21 .01.
Modalidade: Tomada de Preços.
Data de Emisto: 27/11/2023.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.
Regime de Execução: Indireta, Empreitada por Preço Global.
Unidade Adminístrativa: Câmara Municipal de Fortim.
Dotação  0rçamentária:   01.01.01.031.0001.2.001   -  Manutenção  das  Atividades  da  Câmara
Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Abertura:  14/12/2023 às O9hsoomin.

0MunicípiodeFortim,atravésdeseuÓrgãoLegislativoCâmaraMunicipal,porintermédiodesua
Comissão Pemanente de Licitação nomeada pela Portaria n°  103/2023, de 20 de novembro de
2023, toma público para conhecimento dos interessados que, na data e horário abaixo previstos, no
ShoppingBoulevard,AvenidaJoaquimCrisóstomo,n°1049,1°Andar,Centro,Fortim,Ceará,CEP:
62.815-000, fará realizar licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, no tipo supracitado,
para  atendimento  do  objeto  desta  licitação,  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  nesta
TOMADA DE PREÇOS, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas
altemções posteriores, a Lei Complementar n° 123/06 e leis especiais.

1. Do oEmTo
1.1. Contratação de empresa para PTestação de Serviços Técnicos especializados de Assessoria e
Consultoria na área de Govemança das Contratações, de interesse da Câmara Municipal de Fortim
-CE.
1.2. Constituem Anexos deste Edital:
1.2.1. Anexo I -Projeto Básico;
1.2.2. Anexo 11 -Minuta da Proposta de Preços;
1.2.3. Anexo 111 -Minuta Contratual.

2:PâÊSRiEiE:FE€ÕDEEspEÁ=?[gpifçõÃEgDEPARTicipAÇÃo
2.1.1. Não poderão participar desta licitação as empresas em foma de consórcios ou grupos de
empresas,  bem  como  a  empresa  qLie  estiver  sob  falência,  concordata/recuperação judicial  ou
extrajudicial,  concurso  de  credores,  dissolução,  liquidação  ou  esteja  suspensa  de  licitar  e/ou

2:2C.,=A3ànàdg,açãtasADginÁi#|€:P¥?Ácô.
2.2.1.PoderápariicipardapresenteLicitaçãoqualquerfimaindividualousociedaderegularinente
estabelecida no pai's,  previamente cadastrada na Câmara Municipal de  For(im, para o ramo  de
atividade pertinente ao objeto desta Tomada de Preços, no pmzo deteminado no artigo 22, § 2°, da
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações.
2.2.2.  Os  Documentos  de  habilitação  e  as  Propostas  de  Preços  poderão  ser  apresentados  por
preposto do  (a)  licitante com poderes de  iepresentação  legal,  através de procuração pública ou
particular com fima reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o
representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada
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2.2.3. Qualquer pessoa poderá entregar os Dcx)umentos de Habilitação e as Propostas de Preços de
mais  de  um  (uma)  licitante, porém, nenhuina pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão Pemanente de Licitação, sob pena de exclusão
sumária dos (as) licitantes representados (as).
2.2.4.  No  caso  do  (a)  lioitante  ser representado  (a) por procurador (a),  deverá ser apresentada
procuração  por  instrumento público  ou  particular,  esta última  com  fima  do  OUTORGANTE,
reconhecida  em  cartório.  Em  qualquer  dos  casos  aqui  citados,  o  documento  só  será  aceito  se
apresentado em original ou por cópia autenticada em cartório.
2.2.5.  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  por.e,  nos  .ermos  da  Lei
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da
referida Lei é necessário à apresentação, junto com os documentos de habilitação, de Certidão
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n° 103/2007 do DNRC -Departamento
Nacional de Registro no Comércio.
2.2.6. A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a participação
na licitação, porém, o (a) participante não terá direito à fiuição dos beneficios previstos nos arts. 42
a 45 da Lei Complementar n° 123/2006.

3. DOS ENVELOPES
3.1. A  documentação  necessária à Habilitação,  bem  como  as  Propostas de Preços  deverão  ser
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados.
no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À C -              MUNICIPAL DE FORTIM
aDENTmlcAÇÃO DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL;CNpl)

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO
TOMAI)A DE PREÇOS N° 002C023

A C               MUNICIPAL DE FORT"
aDENTIFICAÇÃO DA EnmRESA: RÁZÃO SOCIAL7CNpl)

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 002C023

3.2. É obrigatória a assinatum de quem de diieito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

4. DA HABH.ITAÇÃ0
4.1. Para efeito de Habilitação, as licitantes deverão apresentar:
4.1.1.  Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a Câmra Municipal de Fortim, dentro do

:::::oiÉ::vÉli#ÃeéE:om:::::Ê;::nf:-idadedoobjstodalicitação.
4.2.1. Cópia da cédula de identidade dos sócios e do representante legal da sociedade;
4.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.2.3 . Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e,  no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

i:í.!::n:£ci!:;ad#ai:íc¥m:#tsi;vo,noeasodesociedadescivis,acompanhadadeprovadedire{§;ria
43. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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4.3.1. Prova de lnscrição no Certificado Nacional de Pessoa Juri'dica - CNPJ;
4.3.2. Prova de inscrição no cadastpo de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conmtual;
4.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, na foma da l.eí;
4.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, na foma da Lei;
4.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, na foma
da Lei;
4.3.6.  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Gamntia  por  Tempo  de  Serviço  a]GTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
4.3.7.  Prova de  inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  mediante a
apresentação  de  certidão  negativa,  nos  temos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do

T.T.bôlàoÁ:p[;;[vcaAdAaçEào:Ê;cékoàL;:no5.452,de,odemaiodelg43.
4.4.1.  Pelo  menos 01  (um) atestado de  capacidade técnica emitido por pessoa jun'dica de  direito
público ou privado,  que  comprove  que  a  licitante tenha prestado serviços de  natureza e espécie
condizentes com o objeóo desta licitação.
4.4.1.1. A Administração se resguanda no direito de diligenciar junto à pssoa jun'dica emitente do
Atestado/Declaração  de  Capacidade  Técnica,  visando  a obter infomações  sobre  o  fomecimento
prestado e cópias dos respsttivos contratos e aditivos e/ou outros documentosT comprobatórios do
conteúdo declarado.
4.4.2. A licitante deverá comprovar que possui em  seu corpo técnico, profissional detentor de no
mínimo 01  (um) atestado, emitido por pessoa juri'dica de direito público ou privado, que comprove
ter os profissionais executando serviços de caracten'sticas técnicas similares as do objeto ora licitado.
4.4.3.  Entende-se,  para  fins  deste  edital,  como  pertencente  ao  coipo  técnico:  sócio,  diretor  ou
re"nsável técnico.
4.4.4. A comprovação de vinculação será feita:
4.4.4.1. PaTa sócio, mediamte a apresentação do contrato social e aditivos.
4.4.4.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atLial diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
4.4.4.3.  Para  responsável  técnico,  mediante  apresentação  de  cópia  de  Carteira  de  Trabalho  e
Previdência So}ial (CTPS) - devidamente assinada ou de Contrato de Prestação de Serviços conforme
o Código Civil Brasileiro.
4.4.5.Combasenoartigo43,§3°,daLein°8.666/93,acomissãopemmentedeLicitaçãodacâmara
Municipal  de  Fortim  -  CE,  se  reserva  o  direito  de  consu]tar  o  CNIS  (Cadastiio  Nacional  de
lnformações Sociais), para compiovar o vínculo empregatício dos i€sponsáveis técnicos detentores
dos atestados com o licitante.
4.5. CARGA HORÁRIA E EQUIPE TÉCNICA:
4.5 .1. A Contratada deverá acompanhar e assessorar de foma presencial no tempo mínimo indicado
e de foma eletrônica nos demais dias úteis, a fim de sanar qualquer dúvida e asseguiar que seja
reali2ado os traba]hos dos setores afins com rigidez e cumprimento da legislação vigente.
4.5.2.  Os  serviços  serão  prestados  mediante  consultoria  na  sede  da  contratada,  por e-mail  ou
telefone, sempre que se fizer necessário e também por meio de assessoria presencial na sede deste
órgão, através de visitas quinzenalmente.
4.5.3.   Os   serviços   deverão   ser   prestados   necessariamente   por   profissionais   devidamente
qualificados.
4.5.4. Carga horária presencial: Cumprir com carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas/mensais
de expediente na Sede da Contratante mantendo o fimcionário nos horários predeteiminados pela
Administração.
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4.5.5.  Carga horária não pTesencial:  A carga horária NÃO  PRESENCIAL refere-se à demanda
Consultiva prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail), de foma convencional via
Consulta Escrita fomalizada, via telefone, chat de mensagem, ou o`m recurso de tecnologia da
comunicação e infomação, que será ilimitada e em tempo integral, piestada pela contmtada em
local indicado por esta. Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de Consultoria, serão
prestados em local indicado pela contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas
a  serem  feitas  por  servidores  deste  órgão  decorrentes  de  dúvidas  suscitadas  em  face  de  fatos
supezvenientes,   devendo   toda   e   qualquer   orientação   ser   dada   fomalmente,   somente   por
profissionais devidamente habilitados.
4.5.6.  A  Contratada  diponibilizará  profissional  confome  a  especificidade  demandada  pela
administração pública, em local indicado pela Contratante.
4.5.7. A carga horária exigida acima foi estipulada levando-se em consideração as neeessidades da
administração deste órgão.
4.5.8. A licitante deverá disponibilizar 01 (um) profissional destinado aos tmbalhos de coordenação
e 01  (um) profissional destinado a revisão dos trabalhos, onde ambos deverão ter nível superior
compatível com o objeto licitado, devidamente inscrito no conselho de classe competente, devendo
aindaalicitantecompTovararelaçãodosprofissionaiscomaempresaporatoconstitutivo,estatuto,

::6n.%tóficE,ccinç=tôÊecpo%çÊéeo=iEÇÃíà:#:detmbalho.
4.6.1.  Tratando-se  de  Sociedade  Anônima,  publicação  em  Diário  Oficial  ou jomal  de  grande
circulação  ou  cópia  autenticada  do  Balanço  Fiscal  correspondente  ao  último  exercício  social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial  da sede  do  licitante, com as respectivas
demonstrações de Contas de Resultados.  Os demais tipos societários deverão apresentar cópias
autenticadas do Balanço Patrimonial, na foma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir
a apresentação do Livro Diário pam verificação dos valores, assinados por contador habilitado.
4.6.2.  Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez
Geral a.G) maioT ou igual a 1, resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

LG=     AC+RLP
pc + ELP

ONDE:
AC: ATIVO CIRCULANTE
PC: PASSIVO CIRCULANTE
ELP: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
RLP: REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

4.6.3. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jun'dica.
4.7. Exigem-se ainda:
4.7.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de  14
(quatorze) anos;
4.7.2. Declaração expressa de integral coneordância com os termos deste edital e seus anexos;
4.7.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.7.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em vigor na data
marcada para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no original, por qualquer
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processo  de  cópia  autenticada  em  cartório  competente  ou  por  servidor  da  administração  ou
publicação em órgão da impressa oficial.
4.7.5.  Quando todas as licitantes forem  inabilitadas, a AdministTação podeiá fixar às licitantes o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação de habilitação, escoimadas
das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes contendo a "Proposta de Preço" em poder
da Comissão.

5. I)A ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1.  Os  envelopes  "A  -Documentos  de  Habilitação"  e  "8  -  Proposta de  Preços"  deverão  ser
entregues  a  Comissão  Pemanente  de  Licitação,  no  Shopping  Boulevard,  Avenida  Joaquim
Crisóstomo, n° 1049,1° Andar, Centro, Fortim, Ceará, CEP: 62.815-000 na data e horário previstos
neste edital.
5.2. A Câmara Municipal de Fortim não se responsabilizaiá por envelopes endereçados via postal
ou por outras fomas, entregues em local diverso do expresso no item 5.1, e que, por isso, não
cheguem na data e horário previstos neste edital.
5.3. A abertura dos envelopes "A -Documentos de Habilitação" e "8 -Proposta de Preços" será
feita  no  mesmo  local  indicado  no  preâmbulo,  em  data  e  hoTa  a  serem  comunicados  com
antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) hoTas.
5.4. Na sessão de at#rtura dos envelopes "A - Documentos de Habilitação" poderão ser abertos os
envelopes "8 - Proposta de Preços", se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem
expressamente do intepor recursos de decisões referentes à fase de habilitação, nos termos do art.
43, inc.111 e artigo  109, §  1° da Lei Federal n° 8.666/93.
5.5.   A   licitante   que   se   fizer  representar   deverá   apresentar   documento,   credenciando   seu
representante para tal fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos necessários ao
procedimento licitatório, exceto os expressamente vedados, devendo esse expediente ser entregue
pelo próprio preposto.
5.6.   Considera-se  como  representante  qualquer  pessoa  credenciada  pela  licitante,  mediante
procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome.
5.7. Somente o representante credenciado poderá usar da palavra, apresentar Teclamações e assinar
Atas, bem como renunciar ao direito de interpor recLLrso.
5.8. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações quejulgarem necessárias as quais
serão anexadas às Atas de abertura dos envelopes "A - Documentos de Habilitação" e "8 - Proposta
de Preços".

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada confome o Modelo -Anexo 11, em uma via,
datilografada ou processada em computador, com Ídentificação da proponente e assinada pelo seu
representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela constando, obrigatoriamente:
6.1 .1 . 0 preço deverá ser cotado em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por extenso,
já consideradas, nos mesmos, todas as depesas, inclusive tributos e mão-de-obra, incidentes direta
ou  indiretamente  na  execução  do  objeto  deste  Edital.  Em  caso  de  divergência  entre  valores,
prevalecerá o valor por extenso.
6.1.2. 0 prazo de prestação dos serviços é de  12 (doze) meses.
6.1.3. Data, assinatura e identificação da licitante/representante legal.
6.1.4. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá de ser de, no mínimo, 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.
6.2. A licitante poderá apresentar proposta referente apenas ao item de sua conveniência. S
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6.3.  A  apresentação  da  proposta  por parte  da  licitante  significa  pleno  conhecimento  e  integral
concordância  com  as  cláusulas  e  condições  deste  instrumento  e  total  sujeição  às  legislações

::4iíEevn:âkoautiii2açãodequaiquereiemento,critériooufatoMiriiomoupservado,quepossa
ainda  que  indiretamente,  elidir  os  princípios  que  regem  o  procedimento  licitatório,  confome
estabelece o Estatuto da Licitação Pública.
6.5.  Não  será  considerada  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  Edital,  inclusive
financiamentos subsidiados ou a fiindo peTdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das
demais licitantes.
6.6. Não serão admitidos preços ofertados a níveis simbólicos, irrisórios ou iguais ao valor zero.
6.7.  Serão desclassificadas as propostas que não  atendam  às exigências  deste Edital,  ou ainda,
apresentem preços manifestamente inexequíveis.
6.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado, quanto a seu mérito, a proposta apresentada, seja
quanto aos preços, condições de pagamento ou quaisquer outi.as que importem em modificações
dos seus temos originais.

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃ0
7.1. A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com
o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações poLsteriores;
7.2. Após a entrega simultânea dos envelopes pelos (as) licitantes, não  serão aceitos quisquer
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos;
7.3. Os esclarccimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão Pemanente de

;.i;.iEçfiã:ud,eáboç=o::sgí:aii:àc=:=T::?ci%t:orio=:n=bdriari#=#riâr?:mqua,querfaseda
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instnição do processo,
vedada  a  inclusão  de  documentos  ou  infomações  que  deveriam  constar  originariamente  da
Proposta;
7.5. Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será
assinada pela Comissão Pemanente de Licitação e pelos (as) licitantes presentes, confome dispõe
o § 1 ° do art. 43, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.6. 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço
será realizada no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços;
7.7. Recebidos os envelopes "A - DOcuhffNTOS DE HABILITAÇÃO e "8 - PROPOSTA DE
PREÇOS, proceder-se-á com a abertura e com a análise dos envelopes referentes à documentação;
7.8. Em seguida serão concedidas vistas dos documentos aos (às) licitantes para que rubriquem e
procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei;
7.9. A Comissão Pemanente de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma
sessão,  o  resultado  da  habilitação,  ou  convocar  outra  para  esse  fim,  ficando  cientificados  os
interessados;
7.10. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão Pemanente de Licitação, após obedecer ao
disposto no ar[.109, inciso 1, alínea a, da Lei de Licitações, fàrá a devolução aos inabilitados, dos
seus envelopes "propostas", devidamente lacrados;
7.11. Abertura das propostas dos (as) licitantes habilitados (as) que serão examinadas pela Comissão
e pelos (as) licitantes presentes;
7.12. Divulgação do resu]tado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal previsto
no art.109, inciso 1, alínea b, da Lei n° 8.666/93;
7.13 -Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente
de fato superveniente e aeeito pela comjssão de Licitação.                                           ti   qw
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8. DO JULGAMENTO
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator deteminane,
o menor preço por item.
8.2. Será desclassificada a proposta que:
8.2.1. Não atenda aos requisitos deste instrmento convocatório;
8.2.2.  Apresente  preço  unitário  simbólico  de  valor  zero,  superestimado  ou  manifestamente
inexequível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos termos do
disposto no art. 44 e art. 48, inciso 11, da Lei Federal n.° 8.666/93;
8.2.3. Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de redução
sobre a de menor valor;
8.2.4. Contenha em seu te}no rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de
linguagem capazes de dificultar o julgamento;
8.3. Em caso de empate eme duas ou mais propostas, o desempate far-se-á nos temos do § 2° do
art. 45 da Lei 8.666/93.
8.4. Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não solicitadas
neste instrumento ou em diligências.
8.5. No julgamento das propostas,  a Comissão  Permanente de  Licitação poderá, a  seu critério,
solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados-.
8.6. A Comissão Pemanente de Licitação poderi desconsidemr evidentes falhas fomais sanáveis
e que não afetem o seu conteúdo.

9. DA ADJUDICAÇÃ0
9.1.  A  adjudicação  da presente  licitação  da  licitante  vencedora  será  efetivada mediante temo
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, após ultrapassado o prazo recursal.

lo. DA DURAÇÃo Do coNTmTo
10.1.  0  pmzo  de  vigência  contratual  será 12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua
assinatura,  devendo  ser publícado  na foma  do  parágrafo  único,  do  art.  61,  da Lei  Federal  n°
8.666/1993.
10.2. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal
n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

11. Do REAJuSTAnmNTo E Do REEQuníBRlo EcoNÔMlco-FmANCEIRo
11.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  `m  ano  contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas.
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

í;ã¥rídnodsíc¥ftea¥Íoon:fá:#úçuo:ea:Pcó::#:d=rg#nxídp:o:u::ààp];ícdTcdoe.áev:gí:rd,í:e:c::sôemsí;:
extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a oconência da anualidade.
11.1.2. Nos reajustes  subsequentes ao primeiro,  o  interregno mínimo de  um ano  seri contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.1.3 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente  tão  logo seja divulgado  o  índice  definitivo.  Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
11.1.4. Nas aferições finais, o índice uti!izado para reajuste será, obrigatoriamente, o defmi
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11.1.5 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação
então em vigor.
11.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao hdice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.
11.2.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de  consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior,   caso   fortuito   ou   fato   do   príncipe,   configLLrmdo   área   econômica   extraordinária   e
extracontratual , poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e temo aditivo, ser restabelecida a relação que as par.es pactuaram inicialmente entre os encargos
da  Contratada  e  a  retribuição  da  Administração  para  a justa  remuneração  do  fomecimento,
objetivando  a manutenção  do  equilíbrio econômico-financeiro  iniéial  do  contrato. na foma do
artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
11.2.1. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação
dos  componentes  dos  custos  do  Contrato,  devidamente  justificada,  sendo  tal  demonstração
analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

i2. DA FORMA DE pAGAn4ENTo
12.1, 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamerio da dc¢umentação
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de Cheque
nominal, acompanhado da seguinte documentação:
1)  Nota  Fiscal/fatura  discriminativa,  em  via  única,  devidamente  autorizada pelo  ordenador  de
despesas ®ague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste temo,
ID Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União
a'GFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,
IID CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
V) CND emitida pelo município domiciliado, e,
VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na foma da Lei N°. 12.440/2011.
12.2. Não será efetuado qulquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

:2?3qiÊõ::áe:aab:iaigÊgçàqd=`i::Lçãeon::i£gàeg=eg=:;objstooustomesmonãoestiverde
acordo com as especificações deste instrumento.
12.4. Se o objeto não for executado confome condições deste temo, o pagamento ficará suspenso
até sua execução regular.
12.5.  Nenhum  pagamento  será efetuado  à  CONTRATADA,  enquanto  pendente  de  liquidação,
qualquer obrigação fmanceira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
a reajustamento de preços.

13. DAS SANÇÕES ADMmsTRATIVAS
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não
celebmr o contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou ffaudar na execução
do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fiaude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. ficari impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detemiinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  temo  de  contrato  e  das  demais
cominações legais.
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13.2.  A  licitante ficará,  ainda,  sujeita às  seguintes penalidades,  em caso  de  inexecução total  ou
parcial do contrato,  emo de execução, execução  imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n° 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b)  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtomos  ao  desenvolvimento  dos  serviços  da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
11 - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Dmumento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instnições fomecidas pela Contmtante):
a)de1,0%(umporcento)sobreovalorcontratual,pordiadeatrasoLaentregadomaterial/serviço
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por inírição a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (einco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação fomaL da rejeição;
111  -  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de -contratar com  o(a)
Câmara Municipal de Fortim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da smção aplicada com base no inciso anterior.
13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, gamntida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis pam as sanções pTevistas nos incisos 1, 11 e 111
do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
13.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouo Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de
inexistência   ou   insuficiência  de   crédito   do(a)   contratado(a),   o   valor  devido   será   cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.5 . As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 13.2 supra, podeião ser aplícadas às empresas
que, em razão do contrato objeto da licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando fiustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em vimide
de atos ilícitos praticados;
c) sofierem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
13.6.  As  sanções  previstas  nos  incisos  1,  111  e  IV  do  item   13.2  supra,  poderão  ser  aplicadas
juntamente com a do inciso 11 do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em fimar o Contrato dentro do
prazo estipulado neste edital e seus anexos, estari sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento
total da obrigação assumida.
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13.8. As sanções previstas no item  13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) homs comunicarem seu desinteresse.
13.9.  Confomidade com o marco  legal  anticorrupção.  A prática de atos  que  atentem  contra o
patrimônio público mcional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de
qualquer  foma  venham  a  constituir  fiaude  ou  corrupção,  durante  a  licitação  ou  ao  longo  da
execução    da    contratação,    será    objeto    de    instauração    de    processo    administrativo    de
responsabilizaçãonostemosdaLeiFederaln°12.846/2013,semprejuízodaaplicaçãodassanções
administrativas previstas no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002.

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1.0instrumentocontratualfirmadoemdecorrênciadapresentel'icitaçãopoderáserrescindido
de conformidade com o disposto nos aits. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.
14.2.  Na  hipótese  de  ocorrer  à  rescisão  administrativa  prevista  no  art.  79,  inciso  1,  da  Lei  n°
8.666/93, à Contiatante são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso 1 a IV, §§  1° a 4°, da
Lei citada.

15. DOS RECURSOS
15.1.DasdecisõesdaComissãoPemanentedeLicitaçãocaberãorecuisos,nos-temosdoart.109,
da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  após  a  divulgação  dos  resultados  nos  meios  de  lmprensa  que  o
Município dispuser.
15.2.  Quisquer  recursos  a  esta  licitação  deverão  ser  interpostos  no  pmzo  legal,  dirigidos  a
Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Munieipal de Fortim, podendo ser protocolizados
na sala da Comissão de Licitação.
15.3. A Câmara Municipal de Fortim não se responsabilizari por recursos endereçados via postal
ou por omas fomas, entregues em locais diversos do local indicado, e que, por isso, não sejam
protocolizados no prazo legal.
15.4. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos órgãos de
lmprensa que o Município dispuser que poderão impugná-lo no prazo previsto no art. 109 da Lei n°
8.666/93.
15.5. A impugnação aos temos do instrumento convocatório poderá ser interposta por qualquer
cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41  da Lei Federal n° 8.666/93, dirigida à
Comissão Pemanente de Licitação.
15.6. 0 poder de representação do signatário do instrLmento de recurso ou das impugnações aos
recursos e aos temos do instrumento convocatório deverá ser comprovado.

16. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE
16.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço,
após emissão de empenho.
16.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993  e
suas alterações posteriores.
16.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, atmvés de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
16.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

::T5TEmfi:Lm os pagamentos devídos à coNTRATADA nas condíções esúbe,ecídas neste Temo.      â
16.6. Aplicar as penalidades previstas eqi lei e neste instnmento.                                 ~
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16.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE
para a execução do objeto contratual.
16.8. Prestar as lnfomações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTBATADA.
16.9. Recusar os serviços que não apresentarem condições de seTem utilizados.
16.10.   Comuicar  à  CONTRATADA  qualquer  irregularidade  na  prestação   dos   serviços   e
interromper imediatamente a execução se for o caso.
16.11. Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sLia execução.

17. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)
17.1. Executar o objeto em confomidade com as condições deste instrumento.
17.2. Manter durante toda a exccução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.
17.3.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimos  ou  supressões
limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.
17.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiTos, decorrentes
da  sua culpa ou dolo,  quando  da  execução  do objeto, não podendo  ser argvido pam efeito  de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contTatante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.
17.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução  contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
17.6. Pnestar imediatamente as infomações e os esclarecimentos que venhatn a ser solicitados pela
contratante, salvo quando  implicarem em  indagações de caráter técnico, hipótese em que  serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

à:.:is:eb:t;:fi:=iTii¥.omog:tsoí:rfi¥a%:sq::Í:=p=o:,#=::pmmd:nptie|:ànrçif.õecs.dne£e£iá;
contado da sua notificação.
17.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período   oferecido   em   sua  proposta   de  preços,   observando   o  prazo   mínimo   exigido   pela
Administração.
17.9.NãopemitirautilizaçãodequalquertrabaLhodomenordedezesseisanos,excetonacondição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pemitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
17.10. Mmter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser fimado, um preposto aceito
pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por
escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato.
17.11.  Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e  irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações fomuladas.
17.12. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.
17.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos  14 e  17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (I.ei n° 8.078, de  1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contraúda, o valor correspondente
aos danos soffidos.
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18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1.  As  despesas  decorrentes  da  contratação  dos  objetos  desta  licitação  correrão  por conta  da
dotação  orçamentária:  01.01.01.031.00012.001,  Elemento  de  Despesa:  3.3.90.39.00,  Exercício
2024.

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
19.1.  A  gestão  do  contrato  será  exercida  por  Representante  da  Administração,  formalmente
designado  pelo(a)  ordenador(a)  de  despesas,  para  acompanhar  a  execução  do   instmmento
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas
no ato convocatório e no instrumento contratual.
19.2.AfiscalizaçãodacontrataçãoseiáexercidapoTRepi€sentanted?Administração,formalmente
designado  pelo(a)  ordenadoda)  de  despesas,  ou  pessoa  fisica  ou jurídica  contTatada,  com  as
atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67,
da Lei Federal n° 8.666/1993.
19.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições
técricas, vícios redibitórios, ou emprego de material  inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1.  A  presente  licitação  poderá  ser  anulada  em  qualquer  tempo,  desde  qLLe  seja  constatada
ilegalidade  no  processo  e/ou  no  seu julgamento,  ou  revogada  por  converiência  da  Câmara
Municipal de Fortim, por decisão fimdamentada, em que fique evídenciada a notória relevância de
interesse do Município, sem que caiba a licitante qualquer indenização.
20.2.  É vedado ao  servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal  de
Fortim, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipat de Fortim, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
20.3.  A  homologação  da  presente  Licitação  será  feita  pela  autoridade  competente,  conforme
disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei nó 8.666 de junho de 1993.
20.4.  Os casos  omissos e as  dúvidas  suscitadas  com relação a este  Edital e  seus  anexos  serão
resolvidos pela Comissão Pemanente de Licitação, nos temos da legis]ação pertinente.
20.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça
arealizaçãodestecertamenadataacimamencionada,alicitaçãoficaráautomaticamenteprorrogada
para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.
20.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original
a  ser  substituído  por  cópia  reprográfica  autenticada  ou  tratar-se  dos  envelopes  de  licitantes
desqualificados e envelopes "Proposta de Preços" das licitantes inabilitadas.
20.7.  Para  análise  da  documentação  ou  proposta.  a  Comissão  de  Licitação  poderá  promover
diligência  junto  aos  licitantes,  para  fins  de  esclarecimentos,  cujos  documentos  deverão  ser
apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório.
20.8. Se a licitante considerada vencedora deixar de assinar o contrato ou o temo equivalente no
prazo de 05  (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação,  sem que tenha
solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita pela Câmara Municipal
de Fortim, poderão ser convocadas as licitantes remanescentes, na oi'dem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
por revogar a licitação, nos temos do aq 64, § 2°, da Lei¥e,âepmTn:í8=6C;3;;,;:[cada,podendoü
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20.9. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito em até 48 (quarentata
e oito) horas antes da abertura dos envelopes, a Comissão Pemanente de Licitação em Fortim, no
horário de Oshsoomin às 17hsoomin. Outias infórmações relativas à presente licitação poderão ser
obtidas através do email: licitacao@cmfortim.ce.É!ov.br ou pelo teleíbne (Oxx88) 3413-1575.
20.10.  A  Comissão de Licitação  não concederá toleTância após a hora marcada para o  início da
licitação.
20.1 1 . No interesse da Câmara Municipal de Fortim e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
reclamação ou indenização, fica assegurado a autoridade competente:
20.1 1 .1. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente Tomada de Preços,
dando ciência aos interessados na fbrma da legislação vigente;
20.12.FicaeleitooÍónodaComarcadeFortim,EstadodoCearáparasolucionarquaisquerquestões
oriundas desta licitação.

Fortim - CE., 27 de novembro de 2023.

#n,#Renata soraia Ferreira dos sant'os.        '
Pftsidente da CPL
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Sídilla ALexandre Tomaz da Silva

Membro
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